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Este material é elaborado pelo time de Direito Tributário em parceria com 
a Biblioteca do Tortoro, Madureira e Ragazzi Advogados. Seu conteúdo tem 
caráter informativo, não constituindo a opinião legal do escritório.
 

1. Legislação e Regulação 
 
Benefícios tributários e despesas 
obrigatórias -  Exercício de 2026 - 
Regras 
 
O Presidente da República editou 
a Lei Complementar nº 229, de 30 
de março de 2026, que dispõe 
sobre regras relativas a benefícios 
tributários e despesas obrigatórias 
no exercício de 2026. 
 
Publicada no Diário Oficial da 

União de 31.03.2026,  a íntegra 

pode ser acessada aqui 

 
 
PIS/Pasep e Cofins - Redução de 
alíquotas - Incidentes sobre a 
indústria química e petroquímica  
 
O Presidente da República editou 
a Lei Complementar nº 228, de 19 
de março de 2026, que dispõe 
sobre a redução de alíquotas da 
Contribuição para o PIS/Pasep e 
da Cofins incidentes sobre a 
indústria química e petroquímica. 
 
Por fim, altera as Leis nºs 11.196, 
de 21 de novembro de 2005, e 
10.865, de 30 de abril de 2004. 
 
Publicada no Diário Oficial da 

União de 20.03.2026, a íntegra 

pode ser acessada aqui  

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-complementar-n-229-de-30-de-marco-de-2026-696678157
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-complementar-n-228-de-19-de-marco-de-2026-694431407
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PIS/Pasep e Cofins - Redução de 
alíquotas sobre importação e a 
comercialização de óleo diesel - 
Alteração 
 
O Presidente da República editou 
o Decreto nº 12.875, de 12 de 
março de 2026, que altera o 
Decreto nº 5.059, de 30 de abril de 
2004, para reduzir as alíquotas da 
Contribuição para o Programa de 
Integração Social e o Programa de 
Formação do Patrimônio do 
Servidor Público - PIS/Pasep e da 
Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade 
Social - Cofins incidentes sobre a 
importação e a comercialização de 
óleo diesel. 
 
Publicado no Diário Oficial da 

União de 12.03.2026, Edição Extra,  

a íntegra pode ser acessada aqui 

Acordo para evitar dupla 
tributação em relação ao imposto 
sobre a renda - Entre o Brasil e 
Polônia    
 
O Presidente da República editou 
o Decreto nº 12.865, de 02 de 
março de 2026, que promulga o 
acordo entre a República 
Federativa do Brasil e a República 
da Polônia para a eliminação da 
dupla tributação em relação aos 
tributos sobre a renda e a 
prevenção da evasão e da elisão 
fiscais e seu protocolo, firmados 
em 20 de setembro de 2022. 
 
Publicado no Diário Oficial da 

União de 03.03.2026, a íntegra 

pode ser acessada aqui 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.in.gov.br/web/dou/-/decreto-n-12.875-de-12-de-marco-de-2026-692313562
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/decreto-n-12.865-de-2-de-marco-de-2026-689920238
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Convenção para evitar a 
bitributação e a evasão fiscal em 
relação ao imposto sobre a renda 
- Entre o Brasil e Chile - Alteração    
 
O Presidente da República editou 

o Decreto nº 12.863, de 02 de 

março de 2026, que promulga o 

protocolo alterando a convenção 

entre a República Federativa do 

Brasil e a República do Chile 

destinada a evitar a dupla 

tributação e prevenir a evasão 

fiscal em relação ao imposto sobre 

a renda e o seu Protocolo, firmado 

em Santiago, em 3 de março de 

2022. 

 
Publicado no Diário Oficial da 

União de 03.03.2026, a íntegra 

pode ser acessada aqui 

 

 

 

 

 

 

 

Débitos tributários  - Exclusão de 
multas - CARF  - Decididos por 
volto de qualidade - Alteração 
 
A Secretaria Especial da Receita 

Federal do Brasil (RFB) editou a 

Instrução Normativa nº 2.310, de 

27 de fevereiro de 2026, que 

altera a Instrução Normativa RFB 

nº 2.205, de 22 de julho de 2024, 

que dispõe sobre a exclusão de 

multas, o cancelamento da 

representação fiscal para fins 

penais e a regularização de 

débitos tributários de que tratam 

o art. 25, § 9º-A, e o art. 25-A do 

Decreto nº 70.235, de 6 de março 

de 1972 

Publicada no Diário Oficial da 

União em 02.03.2026, a íntegra 

pode ser acessada aqui 

 

 

 

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/decreto-n-12.863-de-2-de-marco-de-2026-689904755
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-rfb-n-2.310-de-27-de-fevereiro-de-2026-689582337
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Imposto sobre a Renda da Pessoa 
Física referente ao exercício de 
2026, ano-calendário de 2025 - 
Declaração de ajuste anual - 
Disposições 
 
A Secretaria Especial da Receita 

Federal do Brasil (RFB) editou a 

Instrução Normativa nº 2.312, de 

13 março de 2026, que dispõe 

sobre a apresentação da 

Declaração de Ajuste Anual do 

Imposto sobre a Renda da Pessoa 

Física referente ao exercício de 

2026, ano-calendário de 2025, 

pela pessoa física residente no 

Brasil, e altera as Instruções 

Normativas SRF nº 81, de 11 de 

outubro de 2001, e nº 208, de 27 

de setembro de 2002, para 

prorrogar os prazos para a 

apresentação de declarações e 

para o recolhimento dos créditos 

tributários nelas apurados, 

relativamente ao exercício de 

2026, ano-calendário de 2025. 

Publicada no Diário Oficial da 

União em 16.03.2026, a íntegra 

pode ser acessada aqui 

 

 

RFB - Restituição, compensação, 
ressarcimento e reembolso - 
Procedimentos - Alteração 
 
A Secretaria Especial da Receita 

Federal do Brasil (RFB) editou a 

Instrução Normativa nº 2.314, de 

18 março de 2026, que altera a 

Instrução Normativa RFB nº 2.055, 

de 6 de dezembro de 2021, que 

dispõe sobre restituição, 

compensação, ressarcimento e 

reembolso no âmbito da 

Secretaria Especial da Receita 

Federal do Brasil. 

Publicada no Diário Oficial da 

União em 19.03.2026, a íntegra 

pode ser acessada aqui 

 

 

 

 

 

https://www.in.gov.br/web/dou/-/instrucao-normativa-rfb-n-2.312-de-13-de-marco-de-2026-692748727
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-rfb-n-2.314-de-18-de-marco-de-2026-693798662
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CSLL - Contribuição social sobre o 
lucro líquido - Alíquotas - 
Alteração 
 
A Secretaria Especial da Receita 

Federal do Brasil (RFB) editou a 

Instrução Normativa nº 2.315, de 

18 março de 2026, que altera a 

Instrução Normativa RFB nº 1.700, 

de 14 de março de 2017, para 

dispor sobre as alíquotas da 

Contribuição Social sobre o Lucro 

Líquido incidentes a partir de 1º de 

abril de 2026. 

Publicada no Diário Oficial da 

União em 20.03.2026, a íntegra 

pode ser acessada aqui 

Recolhimento de depósito - 
Procedimento - Disposição 
 
O Ministério do Estado da 
Fazenda (MF) editou a Portaria nº 
545, de 2 de março de 2026, que 
autoriza, por prazo determinado, 
o recolhimento de depósitos 
concluídos nos termos da Lei nº 
14.973, de 16 de setembro de 
2024, com uso de documento de 
arrecadação. 
 

Publicada no Diário Oficial da 

União em 03.03.2026, a íntegra 

pode ser acessada aqui 

Convenção para evitar a dupla 
bitributação em matéria de 
imposto sobre a renda - Entre o 
Brasil e o Japão  - Disposições 
 
A Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil (RFB) editou o 
Ato Declaratório Interpretativo 
nº 4, de 18 de março de 2026, que 
dispõe sobre a aplicação da 
Convenção entre o Brasil e o Japão 
destinada a evitar a dupla 
tributação em matéria de 
impostos sobre rendimentos, 
promulgada pelo Decreto nº 
61.899, de 14 de dezembro de 
1967, ao tributo denominado 
Special Corporation Tax for 
Defence. 
 
Publicado no Diário Oficial da 

União em 20.03.2026, a íntegra 

pode ser acessada aqui 

 

 

https://www.in.gov.br/web/dou/-/instrucao-normativa-rfb-n-2.315-de-18-de-marco-de-2026-694441058
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mf-n-545-de-2-de-marco-de-2026-689899246
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/ato-declaratorio-interpretativo-rfb-n-4-de-18-de-marco-de-2026-694440977
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Convenção para evitar a 
bitributação e a evasão fiscal em 
matéria de imposto sobre a renda 
- Entre o Brasil e Espanha - Juros 
sobre capital próprio - Tratamento 
tributário   
 
A Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil (RFB) editou o 
Ato Declaratório Interpretativo 
nº 3, de 9 de março de 2026, que 
dispõe sobre o tratamento 
tributário a ser dispensado aos 
juros sobre capital próprio no 
âmbito da Convenção destinada a 
evitar a dupla tributação e 
prevenir a evasão fiscal em 
matéria de imposto sobre a renda, 
celebrada entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o 
Governo do Estado da Espanha. 

Publicado no Diário Oficial da 

União em 12.03.2026, a íntegra 

pode ser acessada aqui 

 

 

IRPF - Imposto sobre a renda da 
pessoa física -  Ano calendário de 
2025 - Exercício de 2026 - Ano- 
calendário de 2025 -  Restituição - 
Cronograma 
 
A Secretaria Especial da Receita 

Federal do Brasil (RFB) editou o 

Ato Declaratório Executivo nº 2, 

de 13 de março de 2026, que 
dispõe sobre a restituição do 

Imposto sobre a Renda da Pessoa 

Física, referente ao exercício de 

2026, ano-calendário de 2025. 

Publicado no Diário Oficial da 

União em 16.03.2026, a íntegra 

pode ser acessada aqui 

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/ato-declaratorio-interpretativo-rfb-n-3-de-9-de-marco-de-2026-692090268
https://www.in.gov.br/web/dou/-/ato-declaratorio-executivo-rfb-n-2-de-13-de-marco-de-2026-692764947
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RFB/PGFN - Devedor contumaz - 
Qualificação e tratamento - 
Disposições 
 
O Secretário Especial da Receita 
Federal do Brasi (RFB) e a 
Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN) editaram a 
Portaria nº 6, de 26 de março de 
2026, que dispõe sobre a 
qualificação e tratamento, no 
âmbito da Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional e da Secretaria 
Especial da Receita Federal do 
Brasil, do devedor contumaz de 
que trata a Lei Complementar nº 
225, de 8 de janeiro de 2026. 
 
Publicada no Diário Oficial da 

União em 27.03.2026, a íntegra 

pode ser acessada aqui 

Retificada em 01.04.2026, clique 
aqui 
 

 

 

 

 

 

 

 

2. Temas em Destaque 

Bons contribuintes terão mais 

benefícios junto à Receita Federal 

A  Receita Federal publicou em 
27/03, um conjunto de três 
instruções normativas que 
regulamentam os programas de 
conformidade tributária e 
aduaneira instituídos pela Lei 
Complementar nº 225/2026, 
conhecida como o Código de 
Defesa do Contribuinte. Com a 
regulamentação simultânea dos 
programas Sintonia, Confia e 
Operador Econômico Autorizado 
(OEA), a Receita Federal consolida 
o maior marco normativo de 
modernização da relação Fisco–
contribuinte das últimas décadas.  
 
Os três programas formam um 
sistema integrado destinado a 
estimular boas práticas, fortalecer 
a segurança jurídica e promover o 
cumprimento voluntário das 
obrigações. 
 
Conformidade tributária 
 
A regulamentação do Código de 
Defesa do Contribuinte 
representa um marco na mudança 
de postura que vem sendo 
adotada na Receita Federal nos 
últimos anos. A meta do Fisco é 
deixar de ser um órgão punitivo, 

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-conjunta-rfb/pgfn/mf-n-6-de-26-de-marco-de-2026-696046658
https://in.gov.br/en/web/dou/-/retificacao-697052075
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp225.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp225.htm
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que aguarda passivamente as 
empresas cometerem erros para 
depois iniciar fiscalizações e 
aplicar multas. O objetivo é que a 
Receita Federal passe a atuar 
como um órgão parceiro das 
empresas que estão dispostas a 
agir dentro da legalidade, 
auxiliando-as a cumprir suas 
obrigações, orientando-as quanto 
à correta aplicação das normas e 
simplificando os procedimentos 
necessários para que elas 
cumpram suas obrigações 
tributárias. 

Com um ambiente de negócios 
mais simples e transparente, as 
empresas podem deixar de gastar 
tempo e recursos com 
interpretação da legislação e 
disputas judiciais e administrativas 
e focar na sua verdadeira vocação 
negocial, aumentando sua 
competitividade e gerando lucro, 
emprego e renda para o País. 

Programa Sintonia 
 
A Instrução Normativa IN nº 
2.316/2026 regulamenta 
o Sintonia, o maior programa de 
conformidade implantado no País.  
 
 
 

O Sintonia passa a classificar 
contribuintes de acordo com seu 
grau de conformidade tributária, 
com base em 26 indicadores nos 
domínios: 
 
- Cadastro 

- Declarações e Escriturações 

- Consistência 

- Pagamentos 

A classificação é expressa em cinco 
categorias (A+, A, B, C e D), com 
avaliação trimestral, sendo que as 
que tem o mais alto grau de 
conformidade (A+) são divulgadas 
publicamente. Atualmente no 
piloto do Sintonia existem mais de 
300 mil empresas classificadas 
como A+. 

A partir de abril de 2026, o sistema 
classificará todas as empresas do 
Brasil, incluindo as optantes pelo 
Simples Nacional, gerando uma 
análise de comportamento fiscal 
das pessoas jurídicas, com 
exceção dos 
Microempreendedores Individuais 
(MEI). 

 

 

https://normasinternet2.receita.fazenda.gov.br/#/consulta/externa/150221
https://normasinternet2.receita.fazenda.gov.br/#/consulta/externa/150221
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Principais novidades 
 
- Instituição do Selo Sintonia, 
concedido aos contribuintes “A+”, 
gerando prioridades 
administrativas na quase 
totalidade dos serviços da Receita, 
incluindo restituições e 
ressarcimentos, atendimento, 
habilitações, regimes especiais e 
fruição de benefícios fiscais. 

- Concessão do Bônus de 
Adimplência Fiscal, com desconto 
inicial de 1% da CSLL, podendo 
chegar a 3%, limitado a 
escalonamentos anuais. 

- Autorregularização sem multa de 
mora, dentro do prazo de 60 dias, 
para contribuintes com Selo 
Sintonia. 

A norma converte o Sintonia no 
maior programa de conformidade 
tributária de base ampla do país, 
abrangendo empresas do lucro 
real, presumido, arbitrado e 
entidades imunes/isentas. 

Programa Confia 
 
A Receita Federal também 
publicou a Instrução Normativa 
2.317/2026, que amplia e atualiza 
as normas do Confia, programa de 
cooperação voltado aos maiores 
contribuintes, alinhado ao modelo 

internacional de Cooperative 
Compliance da Organização para 
Cooperação e Desenvolvimento 
Econômico (OCDE). 
 
O programa é voltado para as 
maiores empresas e hoje conta 
com 51 empresas inscritas que 
estão em processo de habilitação.  

Estas empresas juntas respondem 
por aproximadamente 10% da 
arrecadação federal. 

As alterações publicadas na norma 
são fruto da colaboração entre a 
Receita Federal e as empresas 
participantes do programa piloto 
do Confia. A participação no 
Confia prevê o diálogo constante 
entre pontos focais dos maiores 
contribuintes e da Receita Federal, 
baseado na transparência, para 
alinhamento de interpretações 
legislativas e correções 
antecipadas de erros, evitando a 
instauração de litígios 
administrativos e judiciais. 

A instrução normativa traz novos 
procedimentos para os casos em 
que o diálogo entre empresa e 
Fisco resultem na necessidade de 
ajuste do comportamento da 
empresa em relação a suas 
obrigações tributárias, 
regulamentando a dispensa de 
penalidades administrativas e 

https://normasinternet2.receita.fazenda.gov.br/#/consulta/externa/150220
https://normasinternet2.receita.fazenda.gov.br/#/consulta/externa/150220
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dando prazo de até 120 dias para 
a regularização consensual, com 
afastamento dos juros de mora. 

Benefícios às empresas 
conformes 
 
Dentre as principais inovações 
incluídas na instrução normativa 
está a possibilidade de que os 
contribuintes que cumpram os 
requisitos estabelecidos no 
programa por no mínimo 12 
meses tenham direito a um bônus 
de adimplência, com desconto de 
1% no pagamento da CSLL, 
podendo chegar a 3% caso a 
empresa mantenha seu 
comportamento dentro da 
conformidade durante três anos. 

As empresas qualificadas também 
terão outros benefícios 
assegurados, tais como 
priorização de demandas e 
pedidos efetuados perante a 
Administração Tributária Federal, 
preferência de contratação como 
critério de desempate em 
processos licitatórios e vedação ao 
arrolamento de bens e direitos em 
órgãos de registro, exceto nos 
casos de preparação de 
proposição de medida cautelar 
fiscal. 

 

As empresas também contarão 
com um auditor-fiscal como ponto 
focal do contribuinte para 
condução do relacionamento 
cooperativo com a Receita 
Federal, e a utilização do 
programa Receita de consenso 
como um canal de mediação. 

Um exemplo dos benefícios do 
Confia é a renovação cooperativa 
de certidão de débitos. Durante o 
piloto do programa, foram 
emitidas 266 certidões sem litígio, 
sem que houvesse necessidade de 
nenhuma medida judicial, como 
ocorria anteriormente. 

A nova instrução normativa 
consolida o Confia como política 
pública estratégica da Receita 
Federal, baseado nos resultados 
expressivos obtidos nos últimos 
anos, que resultaram redução de 
litígios, economia de custos e 
melhorias na governança interna 
integrada. 

Programa OEA 
 
A nova IN nº 2.318/2026 trouxe 
novidades ao Programa Brasileiro 
de Operador Econômico 
Autorizado (OEA), iniciativa já 
consolidada que traz mais 
competitividade às empresas que 
atuam de maneira conforme na 
área do comércio exterior. 

https://normasinternet2.receita.fazenda.gov.br/#/consulta/externa/150228
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A principal alteração da nova 
instrução normativa é o 
desmembramento das empresas 
qualificadas como OEA – 
Conformidade (OEA-C) em três 
níveis: OEA-C Essencial, OEA-C 
Qualificado e OEA-C Referência. 

O nível OEA-C Essencial foi criado 
para atender às empresas 
exportadoras, e conta com ritos de 
ingresso e qualificação 
simplificados, trazendo mais 
agilidade e competitividade para 
as empresas brasileiras que atuam 
no comércio exterior. 

Já o nível OEA-C Referência 
poderá ser concedido às empresas 
que, além de se qualificarem no 
programa OEA, também possuam 
o selo Sintonia A+ ou o selo Confia. 
Ou seja, são empresas que não só 
adotam as melhores práticas no 
comércio exterior, mas também 
são reconhecidas por cumprirem 
regularmente suas demais 
obrigações tributárias. 

Estas empresas passam a contar 
com benefícios como o 
diferimento do pagamento dos 
tributos ligados ao comércio 
exterior para momento posterior 
ao desembaraço da mercadoria, 
aumentando a fluidez e 
melhorando o fluxo de caixa de 
exportadores e importadores. 

As empresas OEA-C Referência 
também poderão usufruir da 
dispensa da submissão das 
declarações de importação e de 
exportação à seleção para canais 
de conferência aduaneira 
diferentes de verde, 
possibilitando um desembaraço 
de mercadorias mais ágil por conta 
de sua confiabilidade como 
operadores do comércio exterior. 

Essa integração entre o programa 
OEA e os programas Sintonia e 
Confia estabelece um marco 
inédito: programas fiscais e 
aduaneiros passam a operar sob 
um mesmo arcabouço normativo, 
fortalecendo o comércio exterior 
seguro e eficiente e tornando o 
programa de conformidade mais 
antigo da Receita Federal ainda 
mais atrativo. 

2026 entra para a história como o 
ano da conformidade 
 
Com a publicação destas três 
instruções normativas, a Receita 
Federal dá um passo decisivo para 
consolidar um modelo moderno, 
preventivo e colaborativo de 
relação com contribuintes e 
operadores do comércio exterior. 
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Os programas Sintonia, Confia e 
OEA formam agora um sistema 
integrado de conformidade, 
alinhados ao Código de Defesa do 
Contribuinte e aos padrões 
internacionais, baseado em: 

- Transparência 

- Incentivos positivos 

- Redução de litígios 

- Cooperação 

- Segurança jurídica 

- Adequação aos padrões da OCDE 
e da Organização Mundial das 
Aduanas (OMA). 

A combinação 
entre Sintonia, Confia e OEA cria 
um ecossistema de conformidade 
capaz de estimular boas práticas, 
elevar a qualidade da arrecadação 
e melhorar o ambiente de 
negócios no país. 
 
RFB em 27.03.2026. 

 

 

 

 

 

 

Receita Federal anuncia regras 

para declaração do Imposto de 

Renda da Pessoa Física 2026 

 
As regras para a declaração de 
Imposto de Renda 2026 (que 
considera rendimentos recebidos 
no ano-base 2025) foram 
anunciadas em 16/03, pela 
Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil. A Receita 
implantou diversas novidades 
para a declaração do IRPF, como a 
antecipação do pagamento das 
restituições. Serão quatro lotes 
(29/05, 30/06, 31/07 e 31/08), 
ante cinco lotes, no ano passado. 

Também há aprimoramentos nas 
declarações pré-preenchidas (com 
alertas para evitar erros de 
preenchimento); assim 
como cashback do IRPF para cerca 
de quatro milhões de 
contribuintes que não estavam 
obrigados e não entregaram a 
DIRPF 2025, mas que têm direito à 
restituição. Essa devolução, que 
pode alcançar R$ 1 mil por 
contribuinte, é um importante 
mecanismo de justiça fiscal, 
aponta a Receita. 
 
A Receita vai liberar o Programa 
Gerador de Declaração (PGD IRPF 
2026) na em 20/03, que estará 
disponível para download na 
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página oficial da 
Receita: https://www.gov.br/rece
itafederal. O sistema “Meu 
Imposto de Renda” (MIR) também 
estará disponível para auxiliar o 
contribuinte, devendo ser 
acessado pelos canais oficiais. 
 
O prazo de entrega da declaração 
do Imposto de Renda 2026 será 
aberto às 8h do dia 23/03, 
seguindo até as 23h59 do dia 29 
de maio. O primeiro lote de 
restituições será pago em 29/05. A 
escala de prioridades nas 
restituições não teve alterações 
em relação ao ano passado, 
lembrando que o primeiro grupo a 
ser atendido será o de 
contribuintes com idade igual ou 
superior a 80 anos. 

O detalhamento de todas as 
regras para a declaração do 
Imposto de Renda neste ano está 
presente na Instrução 
Normativa nº 2.312/2026, já 
publicada no Diário Oficial da 
União. A previsão é que sejam 
recebidas 44 milhões de 
declarações. No ano passado, 
foram 43.548.734 declarações. 
 
 
 
 
 

Novo momento 
 
“Este é um novo momento da 
Receita Federal. Agora uma 
Receita Federal orientadora, 
parceira do contribuinte e dos 
empresários. Com a aprovação 
da Lei Complementar 225, este 
ano estamos definitivamente 
deixando para trás a postura da 
administração tributária 
repressiva, reativa, substituída por 
uma administração tributária que 
antecipa os problemas dos 
contribuintes e os orienta, antes 
de qualquer ação”, disse o 
secretário especial da Receita 
Federal, Robinson Barreirinhas. A 
LC 225/2026 instituiu o Código de 
Defesa do Contribuinte. 
 
A antecipação das restituições é 
um dos marcos nesse processo de 
modernização. Neste ano, 80% 
dos beneficiários receberão os 
valores nos dois primeiros lotes 
(29/05 e 30/06). No ano passado, 
os dois primeiros lotes realizaram 
o pagamento a 57% do público 
que tinha direito à restituição. 

“Estamos evoluindo cada vez mais 
rumo a um momento ideal, no 
qual a restituição será automática.  

 

https://www.gov.br/receitafederal
https://www.gov.br/receitafederal
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-rfb-n-2.312-de-13-de-marco-de-2026-692748727
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-rfb-n-2.312-de-13-de-marco-de-2026-692748727
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp225.htm
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Este ano damos um passo muito 
importante nessa direção, para 
que o contribuinte que não está na 
malha fina não tenha de aguardar 
meses para o recebimento da 
restituição”, afirmou Barreirinhas.  

Os dois últimos lotes serão pagos 
em 31/07 e 31/08. 

“É notória a evolução tecnológica, 
institucional e de relacionamento 
com a sociedade realizada pela 
Receita Federal. Uma 
administração tributária mais 
moderna, mais simples, mais 
transparente e orientada ao 
cidadão”, reforçou o subsecretário 
de Arrecadação, Cadastros e 
Atendimento da Receita, auditor-
fiscal Gustavo Andrade Manrique.  

“É mais transparência, mais 
controle e justiça social com o 
nosso imposto”, disse o 
presidente do Conselho Federal de 
Contabilidade (CFC), Joaquim de 
Alencar Bezerra Filho. 

Cashback 
 
O cashback do Imposto de Renda 
é um elemento extremamente 
emblemático para este novo 
momento da Receita Federal, 
apontou Barreirinhas. A ação 
envolverá trabalhadores que 
receberam até cerca de dois 

salários-mínimos e que, por 
alguma razão, tiveram retenção 
em um determinado mês (por 
exemplo: um trabalhador que 
recebeu um pouco mais em um 
mês específico e teve valores 
retidos naquele período, mas que, 
na média de todo o ano, estaria 
isento). É um público que não é 
obrigado a prestar declaração do 
Imposto de Renda. “Ele nem 
lembra disso, então não presta 
declaração. E por não prestar a 
declaração, não recebe a 
restituição”, explicou o secretário 
da Receita Federal, Robinson 
Barreirinhas. 
 
“Vamos informar esse pequeno 
trabalhador de baixa renda, 
mesmo que ele não tenha feito a 
declaração, que ele tem direito à 
restituição. Vamos informar e 
depositar, no dia 15 de julho, em 
um lote específico para 
o cashback do Imposto de Renda 
da Pessoa Física”, disse o 
secretário. Por meio desse 
mecanismo, a Receita vai devolver 
R$ 500 milhões a quatro milhões 
de contribuintes. A maior 
restituição alcançará R$ 1 mil, mas 
o valor médio (considerando todo 
o público abrangido) será de R$ 
125,00. 
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A ação envolve contribuintes com 
CPF regular e baixo risco fiscal que 
possuem chave PIX CPF, elaborada 
a partir de informações existentes 
nas bases da Receita Federal. O 
contribuinte pode solicitar o 
cancelamento ou pode retificar a 
declaração (inclusive para as 
deduções legais). “Para esse 
grupo, estamos concedendo um 
tratamento especial, com 
restituição automática”, explicou 
o auditor-fiscal responsável pelo 
programa do Imposto de Renda 
2026, José Carlos da Fonseca. 

Pré-preenchida 
 
A Receita também aprimorou o 
sistema das declarações pré-
preenchidas (cujas informações 
estarão disponíveis ao 
contribuinte a partir de 23/03). 

Um dos destaques será a emissão 
de alertas, como despesa médica 
excessivamente alta 
(provavelmente por falha de 
digitação) ou inexistência de 
chave PIX CPF indicada. Com os 
alertas, essas falhas poderão ser 
corrigidas imediatamente pelo 
próprio contribuinte. 

A pré-preenchida estará 
disponível também para 
contribuintes que atuaram no 
segmento de renda variável (o que 

era um impedimento, até o ano 
passado). “Até o ano passado, 
quem havia operado no mercado 
de renda variável não podia 
utilizar a solução do Meu Imposto 
de Renda”, afirmou José Carlos da 
Fonseca. 

Outras inovações relativas à 
declaração pré-preenchida 
envolvem a possibilidade de 
recuperação das informações de 
pagamento (DARFs); inclusão de 
informações do eSocial 
(empregados domésticos); 
otimização na recuperação das 
informações dos dependentes 
(núcleo familiar).  
 
Também estarão presentes 
informações do IRRF de renda 
variável (comum e Day-Trade). 
 
Para acessar a declaração pré-
preenchida, é necessário que o 
contribuinte tenha conta Gov.br 
nos níveis ouro ou prata. A Receita 
alerta que as informações 
presentes na pré-preenchida 
precisam ser verificadas e 
confirmadas pelo contribuinte, ao 
serem informações de terceiros 
(por exemplo: checar se a renda 
informada confere exatamente 
com o valor apontado na 
declaração de rendimentos 
fornecida pelo empregador). A 
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expectativa é que ultrapasse a 
marca de 60% dos declarantes 
optantes pela declaração pré-
preenchida (em 2025, o índice foi 
de 50,3%). 

O responsável pelo programa do 
Imposto de Renda 2026 reforçou 
que a declaração de Imposto de 
Renda de 2026 é referente aos 
fatos que aconteceram em 2025.  

Não se aplica à declaração deste 
ano, portanto, a isenção do IRPF 
para quem recebe até R$ 5 mil por 
mês e isenção parcial para os que 
ganham até R$ 7.350 mensal, pois 
essa isenção passou a vigorar este 
ano. Os novos níveis de isenção 
serão objeto da declaração do 
Imposto de Renda de 2027, que 
vai refletir a situação dos 
contribuintes ao longo de 2026. 

Inovações 
 
A Receita anunciou, ainda, 
avanços referentes a declarações 
de despesas com saúde, 
decorrentes do avanço do sistema 
de emissão do Recibo Eletrônico 
de Serviços de Saúde — Receita 
Saúde, regulamentado 
pela Instrução Normativa RFB nº 
2.240, de 11 de dezembro de 
2024. Esse novo mecanismo, que 
acabou com os recibos de papel, 
abarcou todas as despesas de 

saúde realizadas em 2025, 
reduzindo erros na prestação de 
informações ao Fisco. 
 
“O recibo de saúde, de papel, era 
um dos principais elementos para 
que o contribuinte caísse na malha 
fina. E esta será a primeira 
declaração do ano completo com 
o Receita Saúde”, destacou o 
secretário, lembrando que 
praticamente todas essas 
despesas estarão presentes na 
declaração pré-preenchida. “Isso 
reduzirá muito o contencioso, o 
litígio do Fisco brasileiro com o 
contribuinte”, destacou 
Barreirinhas. A Receita tem 
expectativa de redução de 25% 
nos parâmetros médicos. 

Entre outras novidades, a Receita 
adverte que rendimentos obtidos 
no segmento de apostas fixas 
(bets) deverão ser informados 
pelo contribuinte, assim como 
eventuais saldos nessas 
plataformas. “Criamos um tipo de 
rendimento na declaração de 
Imposto de Renda, 
especificamente para esses 
ganhos”, disse o responsável pelo 
programa do Imposto de Renda 
2026. Os saldos registrados ao 
final de 2025 nessas plataformas 
de apostas também deverão ser 

http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=142017
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=142017
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informados em campos 
específicos. 
 
Também será possível informar o 
nome social. Haverá, ainda, 
campo opcional para o 
contribuinte informar raça e cor, 
tanto do titular como dos 
dependentes. 

Obrigatoriedade 
 
A Receita detalhou quais são os 
públicos obrigados a apresentar a 
declaração do Imposto de Renda 
este ano, considerando 
determinações da Instrução 
Normativa nº 2.312/2026 e da Lei 
nº 14.754/2023. Todas as 
situações referem-se a 
rendimentos registrados durante 
2025.  
 

1. Quem recebeu 

rendimentos tributáveis 

acima de R$ 35.584,00 

(limite era de R$ 33.888,00, 

no ano passado) 

2. Quem obteve outros 

rendimentos acima de R$ 

200 mil; 

3. Contribuinte com ganho de 

capital sujeito à incidência 

do Imposto; 

4. Quem alienou (vendeu) 

mais de R$ 40 mil em bolsas 

de valores ou com ganhos 

sujeitos ao imposto; 

5. Contribuinte que obteve 

renda acima de R$ 

177.920,00 com atividade 

rural (era R$ 169.440,00) ou 

pretende compensar 

prejuízos; 

6. Contribuinte com posse ou 

propriedade de bens em 

valor superior a R$ 800 mil; 

7. Quem passou à condição de 

residente no Brasil; 

8. Quem optou pela isenção 

do GCAP (Ganhos de 

Capital) de 180 dias; 

9. Quem optou por declarar 

bens da entidade 

controlada no exterior pela 

pessoa física; 

10. Contribuinte que teve, em 

31/12/2025, a titularidade 

de trust regidos por lei 

estrangeira; 

11. Contribuinte que auferiu 

rendimentos/compensou 

perdas em aplicações no 

exterior; 

12. Contribuinte que teve 

lucros/dividendos no 

exterior. 

 
MF em 17.03.2026. 

https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-rfb-n-2.312-de-13-de-marco-de-2026-692748727
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-rfb-n-2.312-de-13-de-marco-de-2026-692748727
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14754.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14754.htm
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3. Julgamentos Relevantes 
 
STF valida medidas contra 
devedores contumazes de ICMS 
em São Paulo 
 
O Supremo Tribunal Federal 
(STF), por unanimidade, validou 
normas paulistas que 
estabelecem medidas contra 
devedores contumazes de ICMS 
no estado. A decisão foi tomada 
no julgamento da Ação Direta de 
Inconstitucionalidade (ADI) 7513, 
na sessão virtual encerrada em 
6/3. 
 
A ação foi apresentada pelo 
partido Solidariedade contra 
trechos da Lei estadual 
6.374/1989, do Decreto estadual 
45.490/2000 e da Lei 
Complementar estadual 
1.320/2018, que fixam regime 
especial de fiscalização e 
recolhimento do tributo. De 
acordo com as normas, as 
medidas são aplicadas para 
dívidas superiores a 40 mil 
Unidades Fiscais do Estado de São 
Paulo (UFESPs), relativamente a 
seis períodos de apuração nos 12 
meses anteriores. 
 

 

Entre as sanções possíveis estão o 

impedimento à utilização de 

benefícios fiscais relativos ao 

tributo e a exigência de 

comprovação da entrada da 

mercadoria ou do recebimento do 

serviço para a apropriação do 

respectivo crédito. O 

Solidariedade argumentava, entre 

outros pontos, que as medidas 

adotadas contra devedores 

contumazes seriam sanções 

políticas indevidas, em afronta ao 

livre exercício da atividade 

econômica. 

Medidas legítimas 

Em seu voto, o ministro Cristiano 

Zanin, relator da ação, destacou 

que o STF considera 

inconstitucional a adoção de 

métodos coercitivos indiretos 

para compelir o contribuinte 

inadimplente a pagar os tributos 

devidos – as chamadas sanções 

políticas tributárias. Contudo, o 

Tribunal considera legítima a 

adoção de medidas extrajudiciais 

contra o devedor de tributos, 

desde que sejam proporcionais e 

razoáveis e não restrinjam 

injustificadamente direitos 

fundamentais. 
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Segundo o ministro, a atuação do 

Estado para coibir práticas 

empresariais orientadas à 

inadimplência contumaz é 

amparada pelos princípios da livre 

concorrência, da capacidade 

contributiva e da isonomia. Nesse 

sentido, ele avaliou que as normas 

paulistas estão de acordo com a 

Constituição Federal, que permite 

o estabelecimento de critérios 

especiais de tributação, por meio 

de lei complementar, para 

prevenir desequilíbrios da 

concorrência. A seu ver, a lei 

paulista visa implementar 

medidas concretas a fim de 

garantir a concorrência leal entre 

os agentes econômicos. 

ADI nº 7513. 

IRPJ/CSLL - Inclusão das parcelas 

de PIS/COFINS na base de cálculo - 

Apuração pelo lucro presumido - 

Receita bruta que não comporta 

deduções  

O Superior Tribunal de Justiça 

(STJ), Primeira Seção, entendeu 

que as contribuições do PIS e da 

COFINS compõem a base de 

cálculo do Imposto de Renda da 

Pessoa Jurídica (IRPJ) e da 

Contribuição Social sobre o Lucro 

Líquido (CSLL), quando apuradas 

na sistemática do lucro 

presumido. A questão submetida 

a julgamento sob o rito dos 

recursos repetitivos é a seguinte:  

"Definir se as contribuições 

PIS/COFINS compõem a base de 

cálculo do IRPJ/CSLL quando 

apurados na sistemática do lucro 

presumido". 

Inicialmente, destaca-se que a 

recorrente pede a aplicação da 

tese fixada pelo Supremo Tribunal 

Federal - STF no Tema nº  69/STF, 

quando se firmou a orientação de 

que o ICMS não compõe a base de 

cálculo para a incidência do PIS e 

da COFINS. Naqueles julgamentos, 

o STF decidiu, em breve síntese, 

que a parcela do ICMS que circula 

pela contabilidade da pessoa 

jurídica representa mero ingresso 

financeiro em seu caixa, com 

destino a ser repassado 

posteriormente aos cofres 

públicos. Assim, reconheceu que 

essa parcela (ICMS) não integra a 

base de cálculo do PIS/COFINS. 

Todavia, o entendimento 

esposado pela Suprema Corte não 

se estende ao caso, pois não se 

verifica a alegada similitude entre 

as bases de cálculo das 

contribuições do PIS e da COFINS 



Boletim Setorial - Tributário  

 
  
 tortoromr.com.br 

(faturamento/receita bruta), 

apuradas na sistemática do lucro 

presumido. 

Registra-se que a possibilidade de 

se aplicar, por analogia, o 

entendimento fixado pelo STF 

para outros tributos apurados 

pelo regime de lucro presumido já 

foi enfrentada e afastada pela 

Primeira Seção do Superior 

Tribunal de Justiça - STJ em duas 

oportunidades diferentes: no 

julgamento dos Temas 1008 e 

1240/STJ. Em ambos, a Primeira 

Seção do STJ concluiu que o 

regime jurídico da apuração 

contábil pela sistemática do lucro 

presumido não permite a 

extensão do entendimento do STF 

para a exclusão de parcelas 

relativas ao ICMS e ao ISS porque 

estas parcelas não foram 

selecionadas previamente pelo 

legislador. Aplica-se o mesmo 

raciocínio à pretensão de exclusão 

das parcelas relativas às 

contribuições do PIS e da COFINS 

da base de cálculo do IRPJ/CSLL, 

quando apuradas pela sistemática 

de apuração do lucro presumido. 

Ao regulamentar a apuração do 

Imposto de Renda sobre o lucro 

presumido, a União editou o 

Decreto nº 9.580/2018, dispondo, 

em seus arts. 587 a 594, as regras 

para sua opção, inclusive 

alterando os valores de 

faturamento para as empresas 

autorizadas a optar por tal regime, 

na sistemática do lucro 

presumido. 

Como se depreende de todo o 

arcabouço legal e regulamentar 

relativo à matéria, diversamente 

da apuração dos tributos pelo 

lucro real, a pessoa jurídica que 

optou pela apuração do IRPJ e 

CSLL pelo lucro presumido não 

tem a necessidade da manutenção 

de complexos controles contábeis, 

sendo tal opção de livre escolha da 

pessoa jurídica contribuinte, 

desde que não se enquadre em 

nenhum dos impedimentos 

traçados pelo art. 14 da Lei nº 

9.718/1998. 

Nesse contexto, é importante 

frisar que o lucro presumido utiliza 

a receita bruta para chegar ao 

montante dos tributos devidos 

porque esse foi o parâmetro 

utilizado pelo legislador, com 

aplicação de margens de 

diferentes percentuais previstos 

na lei, que são denominadas como 

"margens de lucro legalmente 

presumidas", incidentes sobre 

diferentes faixas de rendimentos. 
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O cálculo das contribuições do PIS 

e da COFINS é apurado levando 

em consideração todas as receitas 

e despesas da atividade, conforme 

opção legislativa. 

Logo, optando por tal regime 

diferenciado, a pessoa jurídica 

sujeita-se a um regime jurídico 

simplificado e abre mão de utilizar 

escrituração fiscal mais detalhada 

e, ainda, de utilizar deduções e 

receitas não previstas no regime 

próprio do lucro presumido, de 

forma que não pode se aproveitar 

dos benefícios de sistemas 

distintos. Sendo assim, fica vedada 

a possibilidade de exclusão da 

base de cálculo do IRPJ e da CSLL 

das parcelas devidas a título do PIS 

e da COFINS como pretende a 

recorrente. Assim, fixa-se a 

seguinte tese do Tema Repetitivo 

1.312/STJ: "As contribuições do 

PIS e da COFINS compõem a base 

de cálculo do Imposto de Renda da 

Pessoa Jurídica (IRPJ) e da 

Contribuição Social sobre o Lucro 

Líquido (CSLL), quando apuradas 

na sistemática do lucro 

presumido". 

REsp. nº 2.151.903. 

REsp. nº  2.151.904. 

REsp. nº 2.151.907. 

Exclusão de créditos presumidos 
de ICMS da base de cálculo de IRPJ 
e CSLL 

O Superior Tribunal de Justiça 

(STJ), Primeira Seção, afetou os 

Recursos Especiais 2.221.127, 

2.171.374, 2.188.361 e 2.188.282, 

de relatoria da ministra Regina 

Helena Costa, para julgamento 

sob o rito dos repetitivos. 

Cadastrada na base de dados do 

STJ como Tema 1.416, a 

controvérsia está em definir se os 

créditos presumidos do Imposto 

sobre Circulação de Mercadorias e 

Serviços (ICMS), concedidos pelos 

estados-membros como incentivo 

fiscal à pessoa jurídica, podem ser 

excluídos das bases de cálculo do 

Imposto sobre a Renda de Pessoa 

Jurídica (IRPJ) e da Contribuição 

Social sobre o Lucro Líquido 

(CSLL), nos regimes jurídicos 

anterior e posterior à Lei 

14.789/2023. 

O colegiado determinou a 

suspensão dos processos 

pendentes que discutam a mesma 

matéria, nos quais tenha havido 

interposição de recurso 

especial ou de agravo em recurso 

especial, tanto na segunda 

instância como no STJ. 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1416&cod_tema_final=1416
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/l14789.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/l14789.htm
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Litigiosidade sobre a questão 

aumentou após a edição da Lei 

14.789/2023 

Em voto pela afetação do tema, a 

relatora destacou que o STJ 

consolidou, desde 2017, o 

entendimento de que créditos 

presumidos de ICMS, concedidos 

como incentivo fiscal, não 

integram as bases de cálculo do 

IRPJ e da CSLL, por não 

representarem lucro ou renda.  

Posteriormente, no julgamento 

do Tema 1.182, em 2023, a 

Primeira Seção fixou que, em 

regra, os benefícios fiscais de ICMS 

devem compor a base de cálculo 

desses tributos – ressalvados os 

créditos presumidos. 

Segundo a relatora, a falta de um 

precedente vinculante específico, 

aliada às mudanças da Lei 

14.789/2023, ampliou a 

litigiosidade sobre a matéria, 

sobretudo diante das novas 

exigências para aproveitamento 

desses créditos pelas empresas. 

Regina Helena Costa também 

citou dados da Fazenda Nacional 

que apontam o aumento 

expressivo de ações sobre o tema. 

Segundo o levantamento, apenas 

nos últimos três anos, foram 

propostas mais de 7.300 ações em 

primeira instância e cerca de 670 

recursos ao STJ. O valor total das 

causas – muitas vezes fixado 

apenas para fins fiscais – supera 

R$ 12 bilhões. 

"Assim, embora há muito 

sedimentado o posicionamento 

no âmbito das turmas de direito 

público, tal circunstância tem-se 

mostrado insuficiente para 

impedir a rotineira distribuição de 

numerosos recursos a esta corte 

veiculando o tema", observou a 

ministra. 

Recursos repetitivos geram 

economia de tempo e segurança 

jurídica 

O Código de Processo Civil regula, 

nos artigos 1.036 e seguintes, o 

julgamento por amostragem, 

mediante a seleção de recursos 

especiais que tenham 

controvérsias idênticas. Ao afetar 

um processo, ou seja, encaminhá-

lo para julgamento sob o rito 

dos repetitivos, os ministros 

facilitam a solução de demandas 

que se repetem nos tribunais 

brasileiros. 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1182&cod_tema_final=1182
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/l14789.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/l14789.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm#art1036
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A possibilidade de aplicar o 

mesmo entendimento jurídico a 

diversos processos gera economia 

de tempo e segurança jurídica.  

No site do STJ, é possível acessar 

todos os temas afetados, bem 

como saber a abrangência das 

decisões de sobrestamento e as 

teses jurídicas firmadas nos 

julgamentos, entre outras 

informações. 

REsp. nº 2221127. 

REsp. nº 2188282. 

REsp. nº 2171374. 

REsp. nº 2188361. 

 
PIS/PASEP e COFINS - Regime não 
cumulativo - Créditos sobre IPI não 
recuperável - Inexistência do 
direito postulado  

O Superior Tribunal de Justiça 
(STJ), Primeira Seção, 
entendeu, por unanimidade 
que o IPI não recuperável 
incidente sobre a operação de 
compra de mercadoria para 
revenda não integra a base de 
apuração dos créditos da 
contribuição ao PIS/Pasep e da 
Cofins, a partir das operações 
realizadas após a entrada em 
vigor da Instrução Normativa 

nº 2.121/2022 da Receita 
Federal do Brasil, em 
20/12/2022. A questão 
submetida a julgamento sob o 
rito dos recursos repetitivos 
consiste em definir se o IPI não 
recuperável incidente sobre a 
operação de compra de 
mercadoria para revenda 
integra a base de cálculo dos 
créditos da contribuição ao 
PIS/Pasep e da Cofins. 

A sistemática da não 
cumulatividade da contribuição 
ao PIS/Pasep e da Cofins, 
instituída pela Lei nº 
10.637/2002 e pela Lei nº 
10.833/2003, respectivamente, 
permite que o contribuinte 
desconte créditos calculados em 
relação a determinados custos, 
despesas e encargos 
expressamente previstos na 
legislação, visando neutralizar o 
efeito cascata da tributação 
sobre o consumo ao longo da 
cadeia econômica. O direito ao 
crédito, contudo, não é 
irrestrito, encontrando limites 
nos próprios diplomas legais 
que o instituíram. 

O cerne da controvérsia reside 
na interpretação do alcance do 
direito ao crédito previsto no 
art. 3º das leis de regência, 
especificamente quanto à 

https://scon.stj.jus.br/SCON/repetitivos/listaRR.jsp
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?aplicacao=processos.ea&tipoPesquisa=tipoPesquisaGenerica&termo=REsp%202221127
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?aplicacao=processos.ea&tipoPesquisa=tipoPesquisaGenerica&termo=REsp%202188282
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?aplicacao=processos.ea&tipoPesquisa=tipoPesquisaGenerica&termo=REsp%202171374
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?aplicacao=processos.ea&tipoPesquisa=tipoPesquisaGenerica&termo=REsp%202188361
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possibilidade de inclusão, na 
base de cálculo desses créditos, 
da parcela referente ao IPI não 
recuperável que onera a 
aquisição de bens para revenda. 

A simetria entre os créditos e os 
débitos permeia a legislação dos 
tributos não cumulativos.  

Apenas se admite o crédito 
daquilo que foi onerado pela 
mesma contribuição em etapa 
anterior da cadeia produtiva ou 
de circulação. Se determinada 
parcela do custo de aquisição 
não sofreu a incidência da 
contribuição ao PIS/Pasep e da 
Cofins na operação precedente, 
não há cumulatividade a ser 
afastada e, por conseguinte, não 
há crédito a ser apropriado. 

O Imposto sobre Produtos 
Industrializados (IPI), seja ele 
recuperável ou não recuperável 
para o adquirente, é um tributo 
de natureza distinta das 
contribuições sociais em 
análise. Sua incidência ou não 
recuperação na escrita fiscal do 
contribuinte não altera o fato de 
que o valor correspondente ao 
IPI não constitui base de cálculo 
da contribuição ao PIS/Pasep e 
da Cofins devidas pelo 
fornecedor na operação de 
venda. 

Portanto, o IPI, por sua própria 
natureza e por não se submeter 
à tributação pelas 
contribuições, enquadra-se na 
hipótese de vedação ao 
creditamento prevista no art. 
3º, § 2º, II, das referidas leis. 

É irrelevante, para fins de 
creditamento no regime não 
cumulativo da contribuição ao 
PIS/Pasep e da Cofins, o 
argumento de que o IPI não 
recuperável integra o custo de 
aquisição da mercadoria para 
fins contábeis e de apuração do 
Imposto de Renda. A legislação 
da contribuição ao PIS/Pasep e 
da Cofins não cumulativas 
estabeleceu regras próprias e 
específicas para a apuração dos 
créditos, e a vedação contida no 
§ 2º, II, do art. 3º prevalece 
sobre a regra geral de 
creditamento baseada no valor 
dos itens adquiridos (art. 
3º, caput, I e II, e § 1º, I). 

A composição do "custo de 
aquisição" para fins contábeis 
não se confunde com a base de 
cálculo do crédito da 
contribuição ao PIS/Pasep e da 
Cofins quando a lei exclui 
parcelas desse custo que não 
foram oneradas pelas próprias 
contribuições. 
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As Instruções Normativas da 
Receita Federal do Brasil (seja a 
IN RFB nº 2.121/2022, art. 170, 
II, ou a IN RFB nº 2.152/2023, 
art. 171, parágrafo único, III), 
que vedam a inclusão do IPI 
incidente na venda pelo 
fornecedor na base de cálculo 
dos créditos da contribuição ao 
PIS/Pasep e da Cofins, não 
padecem de crise de legalidade, 
pois apenas explicitaram e 
consolidaram o entendimento 
que já decorre diretamente da 
interpretação sistemática das 
leis de regência, em especial da 
vedação contida no art. 3º, § 2º, 
II, das leis de regência. 

Ante o exposto, fixa-se a 
seguinte tese do Tema 
Repetitivo 1373/STJ: O IPI não 
recuperável incidente sobre a 
operação de compra de 
mercadoria para revenda não 
integra a base de apuração dos 
créditos da contribuição ao 
PIS/Pasep e da Cofins, a partir 
das operações realizadas após a 
entrada em vigor da Instrução 
Normativa nº 2.121/2022 da 
Receita Federal do Brasil, em 
20/12/2022. 

REsp. nº 2.198.235. 

REsp. nº 2.191.364. 

 
 

 

 

 

https://scon.stj.jus.br/SCON/jurisprudencia/toc.jsp?livre=%28RESP+INPATH%28CLAS%29+AND+2198235+INPATH%28NUM%29%29+OR+%28NEAR%28%28RESP%2C2198235%29%2C0%2CTRUE%29+INPATH%28SUCE%29%29
https://scon.stj.jus.br/SCON/jurisprudencia/toc.jsp?livre=%28RESP+INPATH%28CLAS%29+AND+2198235+INPATH%28NUM%29%29+OR+%28NEAR%28%28RESP%2C2198235%29%2C0%2CTRUE%29+INPATH%28SUCE%29%29
https://scon.stj.jus.br/SCON/jurisprudencia/toc.jsp?livre=%28RESP+INPATH%28CLAS%29+AND+2191364+INPATH%28NUM%29%29+OR+%28NEAR%28%28RESP%2C2191364%29%2C0%2CTRUE%29+INPATH%28SUCE%29%29

